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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
REPUPLICAÇÃO PORTARIA Nº 0014/2024 - GP ERRO FORMAL

Portaria nº 0014/2024 - GP Lagoa Nova/RN, 09 de janeiro de
2024.
 

“EXONERA POR TEMPO DE SERVIÇO, O
SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO, A
SENHORA MARIA DA LUZ COUTINHO DA
COSTA, DO CARGO DE AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE
LAGOA NOVA/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e
com fulcro no artigo 79, inciso VI, da Lei Complementar 002,
de 18 de dezembro de 2007 - Estatuto dos Servidores
Municipais, o artigo 37 em seu § 10 da Constituição
Federal/88, e por fim, em consonância com a Lei Municipal Nº
662/ 2019 Lagoa Nova/RN, 06 de setembro de 2019. Institui o
Programa de Aposentadoria Incentivada – Pai, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN.
RESOLVE:
 
Art. 1º- Exonerar por tempo de serviço, a Senhora MARIA DA
LUZ COUTINHO DA COSTA, matrícula nº: 379; Cargo:
ASG, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, da
Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura
e publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de janeiro de
2024.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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